
POLICIA FEDERAL

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES HNANCEIROS
- DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF

Endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902 -Brasília/DF

TERMO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO N° 88221/2023
INQ 4879

No dia 09/01/2023, nesta DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF, na presença de MÁRCIO MESSIAS
VIEIRA UMA, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste
ato.

Declarante: DITTER MARX, sexo masculino, nacionalidade brasileira, casado(a), fílho(a) de
alfi^edo marx e ELFA ANA WILHELMINE MARX, nascido(a) aos 14/12/1964, natural de
Blumenau/SC, instrução fundamental completo, profissão aposentado, documento de identidade
n" 1500061-ssp/SC, CPF n° 505.508299-20, residente na(o) Rua Paraná, n° 226, bairro Praia do
Ervino, CEP 89240-000, São Francisco do Sul/SC, BRASIL, fone(s) (47) 84045638.

CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS
Ato contínuo, o conduzido preso(a) em flagrante delito foi cientificado que o artigo 5*^, incisos XLIX,
T.XTJÍ e LXIV, da Constituição Federal lhe assegura os seguintes direitos:

1. Respeito à integridade física e moral;
2. De permanecer calado, de assistência da família e de advogado (caso não tenha ou não
informe o nome de seu advogado, será encaminhado cópia do Auto de Prisão à Defensoria
Pública);
3. Comunicação de sua prisão à família ou a quem indicar;
4. Identificação dos responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório policial;
5. Se estrangeiro, direito à notificação consular de sua prisão.

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o
Conselho Nacional de Justiça e Polícia Federal):

Ligação Telefônica: (x)Sim ()>^o - informar número
WhatsApp; (x)Sim ( )Não - informar número

Ainda antes de ser ouvido, ficou informado o seguinte.
Pessoa que fez o contato telefônico: ROZANI GEHEKI (esposa) - aponta ter mantido contato
antes do início do presente ato. Não conseguiu manter novo contato com a esposa.
Telefone ao qual foi feito contato: não soube informar
Existência de filhos e respectivas idades: possui dois filhos, contudo, maiores de idade
Detalhes de eventual prisão anterior: nunca foi preso
Detalhes de eventual processo criminal anterior: nunca foi processado criminalmente

O  interrogado então RESPONDEU: QUE é aposentado; QUE possui renda mensal
aproximada de R$ 5.300,00; QUE reside na cidade de São Francisco do Sul/SC; QUE aponta
ter saído de Santa Catarina no dia 07/01/23; QUE chegou à Brasília/DF por volta das
20h30min do dia 08/01/23; QUE aponta que a excursão foi financiada por terceiros; QUE não
sabe informar quem teria sido o responsável por financiar o deslocamento dos manifestantes;
QUE apenas sabe informar que se trata de pessoa residente na cidade de Jaraguá do Sul;
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QUE apenas arcou com despesas de alimentação; QUE já esteve em Brasília no mês de
IDézembro/22; QUE possui perfil na rede social Facebook; QUE não sabe indicar o endereço
de seu perfil; QUE utiliza com maior freqüência o aplicativo WhatsApp; QUE acredita já ter
compartilhado conteúdos relacionados aos acampamentos nos QGs por meio de seu
WhatsApp;QUE nega ter participado das manifestações ocorridas no dia 08/01/23;
QUE permaneceu no QGEx; QUE nega ter danificado qualquer prédio público; QUE nega ter
adentrado às instalações do STF, CN e ou Palácio do Planalto; QUE não tem conhecimento
quanto a quem teria sido responsável por incitar os danos ocorridos no dia de ontem,
08/01/23; QUE chegou ao QGEx após a finalização das manifestações.

Foi então advertido(a) da obrigatoriedade de comunicação de eventuais mudanças de endereço,
em face das prescrições dos artigos 366 e 367 do CPP. Nada mais havendo, este Termo de
Qualificação e Interrogatório foi lido e, achado conforme, assinado pelos presentes.

Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 23ii30, por MÁRCIO MESSIAS VIEIRA LIMA, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1®, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento
pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador

C433518e28e4afD9b96049f69139f7326329b45a
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POLICIA FEDERAL

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES FINANCEIROS -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF

Endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902 -Brasília/DF

Brasília/DF, 9 de janeiro de 2023.

Declarante: DUTER MARX, sexo masculino, nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de
al&edo marx e ELFA ANA WILHELMINE MARX, nascido(a) aos 14/12/1964, natural de
Blumenau/SC, instrução fundamental completo, profissão aposentado, documento de identidade
n° 1500061-ssp/SC, CPF n° 505.508J299-20, residente na(o) rua paraná, n° 226, bairro praia do
ervino, CEP 89240-000, São Francisco do Sul/SC, BRASIL, fone(s) (47) 84045638.

FRENTE DO DOCUMENTO VERSO DO DOCUMENTO
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Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 23h31, por MÁRCIO MESSIAS VIEIRALIMA, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1°, inciso III, da Lei II .419, de 19 de dezembro de 2006. Aautenticidade deste documento
pode ser conferida no site https-y/servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador

cel 808ffl a806ae9e6963328fd332e08357b313c
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POLICIA FEDERAL

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES HNANCEIROS
- DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF

Endereço; SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902 -Brasília/DF

NOTA DE CULPA

INQ 4879

MÁRCIO MESSIAS VIEIRA LIMA, Delegado de Policia Federal, Matrícula n°. 21485, lotado(a) e
em exercício na DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF,

FAZ SABER

DITTER MARX, sexo masculino, nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de alfredo marx e
ELFA ANA WILHELMINE MARX, nascido(a) aos 14/12/1964, natural de Blumenau/SC,
instrução fundamental completo, profissão aposentado, documento de identidade n° 1500061-
ssp/SC, CPF n° 505.508299-20, residente na(o) rua paraná, n° 226, bairro praia do ervino, CEP
89240-000, São Francisco do Sul/SC, BRASIL, fone(s) (47) 84045638, preso(a) conforme e pelos
fundamentos de decisão do Supremo Tribunal Federal no Inquérito 4.879, de 08 de janeiro de
2023, pela prática, em tese, dos artigos previstos nos artigos 2% 3°, 5" e 6° (atos terroristas,
inclusive preparatórios) da Lei n° 13260, de 16 de março de 2016, artigos 288 (associação
criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de
Estado), 147 (ameaça), 147-A, § T, III (perseguição), 286 (incitação ao crime), além de dano ao
patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.

CONDUTOR/ TESTEMUNHA 1: Carlos Eduardo Melo de Souza

TESTEMUNHA(S): Hermison Bemardes Rangel, Jose Roberto Soares da Silva, Ronaldo Pires da
Rocha.

Para a sua ciência, foi entregue a presente Nota de Culpa.

Brasília/DF, 9 de janeiro de 2023.

Documento eletrônico assinado em09/01/2023, às 23h32, porMARCIO MESSIAS VIEIRALIMA, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1®, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento
pode ser conferida no sitehttpsy/servicos.dpfgov.bi/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador

8e79e027586c015e4024e5421374b7afegl9246
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POLICIA FEDERAL

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES HNANCEIROS
- DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF

Endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902
- Brasília/DF

TERMO DE APREENSÃO N" 88232/2023
2023.0001409-SR/PF/DF

No dia 09/01/2023, nesta DELECOR/DRCOR/SR/PF/DF, em Brasília/DF, por determinação
de MÁRCIO MESSIAS VIEIRA LIMA, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação
dos envolvidos neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:

01) 01 (um) Celular MOTOROLA, MODELO XT1965-2, N'' 069191800330.

Envolvidos:

Declarante: DITTER MARX, sexo masculino, nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de
alfredo marx e ELFA ANA WILHELMINE MARX, nascido(a) aos 14/12/1964, natural de
Blumenau/SC, instrução fimdamental completo, profissão aposentado, documento de identidade
n° I500061-ssp/SC, CPF n° 505.508299-20, residente na(o) rua paraná, n° 226, bairro praia do
ervino, CEP 89240-000, São Francisco do Suí/SC, BRASIL, fone(s) (47) 84045638.

Documento eletrônico assinado em 09/01/2023, às 23h32, porMARCIO MESSIAS VIEIRA LIMA, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1°, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento
pode ser conferida no site httpsy/seivicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código veriíicadon

685bbcabe2d3149078adc0113caaeca896117726

/vTIoml

i

I ^iPT'

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

4:
42

:2
4


